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MEDIADOR ESCOLAR 

 

A teoria de Leontiev contrapõe opiniões biologizantes sobre a natureza e o 

desenvolvimento do psiquismo humano. Leontiev afirma que para aprender 

conceitos, generalizações, conhecimentos, a criança deve formar ações mentais 

adequadas. Isto pressupõe que essas ações se organizam ativamente. 

Inicialmente, assumem a forma de ações externas que os adultos formam na 

criança e só depois se transformam em ações mentais internas. 

A apropriação ativa da experiência social do homem é aquilo que se denomina 

de aprendizagem. As interações e os horizontes de expectativas que vão se 

ampliando no decorrer das vivências experienciais são responsáveis pela rede de 

significações e ressignificações. 

Assim, os estudos sobre a aprendizagem têm como objetivo o estudo da 

complexidade no processo pelo qual as múltiplas maneiras de se ter impressão, 

de se compreender, de pensar e os vários tipos de conhecimentos (filosófico, 

teológico, empírico e filosófico) são apreendidos na sociedade e apropriados 

pelo agente social. 

O conhecimento e reconhecimento da natureza social da aprendizagem é um 

fator para o entendimento deste processo. As mediações sociais são responsáveis 

pela formação das operações cognitivas, que estão no processo da ação de 

conhecer. 

As relações sociais da criança recebem uma maximização no que se refere às 

dificuldades, distúrbios e transtornos de aprendizagem e, então, percebe-se uma 

transformação radical na forma de pensar, conceber a realidade, processar as 

mensagens e executar as operações formais já concebidas. 

As terias de desenvolvimento se apoiam em diferentes concepções do homem e 

sua relação com o meio social. A explicação da realidade é resultado da visão de 

mundo e a determinação histórica, cultural e social de um momento específico. 
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É importante o estudo teórico das concepções e teorias da aprendizagem e 

desenvolvimento para a constituição de um profissional que esteja disposto a 

intervir nas dificuldades e transtornos de aprendizagem. 

Nesta orientação, os conhecimentos pedagógicos contribuem na inclusão e 

intervenção nas dificuldades e transtornos de aprendizagem na medida em que 

possibilitam um planejamento e acompanhamento mais preciso, mesmo que na 

sala de aula, como um sistema aberto, sofra intervenções e necessite de 

flexibilização constante para consolidar a dialética da construção, desconstrução 

e reconstrução.  

Um profissional que surge neste contexto de apoio pedagógico é o mediador 

escolar. Este profissional articula conhecimentos importantes entre os vários 

segmentos pertencentes à comunidade escolar. O art. 3º, Parágrafo único, da Lei 

12.764/12, institui: “São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista: 

Parágrafo único.  Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno 

do espectro autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do 

inciso IV do art. 2º , terá direito a acompanhante especializado”. 

O trabalho do mediador escolar se amplia para todos os espaços da unidade 

escolar e a sua adaptação para ser um ambiente facilitador também é de 

responsabilidade de todos os envolvidos. Outra função importante é de garantir 

que as habilidades desenvolvimentais sejam ampliadas e relacionadas às 

habilidades acadêmicas, que estão orientadas pelos Referenciais Curriculares 

Nacionais da Educação Infantil e devem ser adaptadas às necessidades da 

criança, adolescente ou adulto atendido e acompanhado.  

O conhecimento do arcabouço legal e diretrizes que contemplam os direitos e 

garantias constitucionais e leis e decretos possibilita a inclusão e promoção 

social. Este profissional pode orientar a família e a comunidade escolar de como 

ter acesso a documentos legais, desde laudo, referenciamento, terapias até a 
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carteira de identificação da pessoa no TEA – CIPTEA, recebendo a política 

específica de todo Estado, do território nacional. 

Outra intervenção muito importante se refere à resposta comportamental da 

criança, adolescente ou adulto no ambiente escolar. Podemos citar, então, que o 

conhecimento dos critérios diagnósticos do TEA, assim como o comportamento 

repetitivo e estereotipado (estereotipias: flapping, rocking e ecolalia) e 

movimentos motores podem contribuir com intervenções em momentos de alto 

stress, ansiedade e irritabilidade, com exercícios e atividades de regulação 

sensorial: acalmando, regulando e organizando. 

O mediador escolar deve ter conhecimentos dos documentos e registros que 

acompanham a aprendizagem da população que estão no TEA/Autismo: PEI, 

PSI e PAEE, com demandas específicas para a elaboração de um Planejamento 

e de um Plano Educacional Individualizado, contemplando suas peculiaridades, 

especificidades e com orientação às capacidades desta população. Haverá a 

flexibilidade para atendimento das mudanças e evolução a partir das 

intervenções aplicadas pelos profissionais nas habilidades acadêmicas e 

desenvolvimentais.  

È necessário que a comunidade escolar esteja articulada e todos os envolvidos 

possam contribuir para o desenvolvimento das habilidades, construindo 

estratégias e metodologias para melhor compreender e ofertar possibilidades e 

conteúdos interventivos. Reuniões constantes e análises documentais e 

flexibilização dos documentos devem ser uma prática da comunidade escolar e 

mediador escolar, envolvendo, também, os demais profissionais ou terapias que 

acompanham a população atendida. A autonomia e o protagonismo estarão 

consolidando a participação ativa nos vários contextos: familiar, afetivo, social, 

profissional e escolar. 

A Lei 12.764, de 27 de dezembro de 2012, discorre sobre a Política Nacional de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtornos do Espectro do Autismo. As 

Diretrizes de atenção à reabilitação da pessoa com transtornos do espectro do 
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autismo, (TEA), de abril de 2013, do Ministério da Saúde, apresenta as 

orientações à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência. Ainda há, como parte 

deste arcabouço legal, o Decreto nº 8.368, de 2 de dezembro de 2014, que 

regulamenta a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política 

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista. 

A CID 10 – Classificação Internacional de Doenças, em sua décima edição, tem 

nos Transtornos Globais de Desenvolvimento nove transtornos relacionais. 

Como referência, apresentam-se sintomas tais como a aversão social, 

dificuldades no desenvolvimento da imaginação, estereotipias motoras, 

linguagem com significativos desvios, sendo estas manifestações sintomáticas 

observadas antes do terceiro ano de vida infantil. 

Sobre a CID – Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 

Relacionados à Saúde – CID – 11, é importante ressaltar que também é 

denominada como Classificação Internacional de Doenças e diferentemente do 

DSM, foi publicada pela OMS – Organização Mundial da Saúde e tem a 

finalidade de apresentar um padrão na utilização formal dos códigos das doenças.   

O Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais, na sua quinta 

edição, o DSM-5, mudou de forma significativa os critérios diagnósticos para o 

que se denominava autismo. A apresentação de sintomas precocemente e o 

comprometimento da capacidade do indivíduo praticar as suas atividades no seu 

cotidiano são dois referenciais fortemente destacados pela nova revisão do DSM 

acerca do Transtorno do Espectro Autista. 

As leis que instituem a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista são, primeiramente, a Lei nº 12.764, de 27 de 

dezembro de 2012, e, o Decreto nº 8.368, de 2 de dezembro de 2014. Neste 

Decreto, a pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com 

deficiência, para todos os efeitos legais, sendo esta uma particularidade deste 

transtorno. 
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Legislação de proteção e direitos do TEA 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

 

Institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista 
aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II: 

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação 
sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para 
interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações 
apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; 

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 
manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos 
sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 
interesses restritos e fixos. 

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, 
para todos os efeitos legais. 

§ 3º Os estabelecimentos públicos e privados referidos na Lei nº 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, poderão valer-se da fita quebra-cabeça, símbolo mundial da 
conscientização do transtorno do espectro autista, para identificar a prioridade devida às 
pessoas com transtorno do espectro autista.            (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020) 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista: 

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no atendimento 
à pessoa com transtorno do espectro autista; 

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as 
pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, 
acompanhamento e avaliação; 

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do espectro 
autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a 
medicamentos e nutrientes; 

IV - (VETADO); 

V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado de 
trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.764-2012?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13977.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
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VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao 
transtorno e suas implicações; 

VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no 
atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis; 

VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos epidemiológicos 
tendentes a dimensionar a magnitude e as características do problema relativo ao transtorno 
do espectro autista no País. 

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder 
público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito 
privado. 

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista: 

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, 
a segurança e o lazer; 

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração; 

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas 
necessidades de saúde, incluindo: 

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo; 

b) o atendimento multiprofissional; 

c) a nutrição adequada e a terapia nutricional; 

d) os medicamentos; 

e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento; 

IV - o acesso: 

a) à educação e ao ensino profissionalizante; 

b) à moradia, inclusive à residência protegida; 

c) ao mercado de trabalho; 

d) à previdência social e à assistência social. 

Parágrafo único. Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do 
espectro autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do 
art. 2º , terá direito a acompanhante especializado. 

Art. 3º-A. É criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista (Ciptea), com vistas a garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no 
atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde, 
educação e assistência social.            (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020) 

§ 1º A Ciptea será expedida pelos órgãos responsáveis pela execução da Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, mediante requerimento, acompanhado de relatório 
médico, com indicação do código da Classificação Estatística Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados à Saúde (CID), e deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:            (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13977.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13977.htm#art2
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I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de identidade 
civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, endereço 
residencial completo e número de telefone do identificado;            (Incluído pela Lei nº 13.977, 
de 2020) 

II - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e 
assinatura ou impressão digital do identificado;            (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020) 

III - nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e e-mail 
do responsável legal ou do cuidador;            (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020) 

IV - identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do 
dirigente responsável.            (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020) 

§ 2º Nos casos em que a pessoa com transtorno do espectro autista seja imigrante 
detentor de visto temporário ou de autorização de residência, residente fronteiriço ou solicitante 
de refúgio, deverá ser apresentada a Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), a Carteira de 
Registro Nacional Migratório (CRNM) ou o Documento Provisório de Registro Nacional 
Migratório (DPRNM), com validade em todo o território nacional.            (Incluído pela Lei nº 
13.977, de 2020) 

§ 3º A Ciptea terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os 
dados cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada com o mesmo número, de modo a 
permitir a contagem das pessoas com transtorno do espectro autista em todo o território 
nacional.    (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020) 

§ 4º Até que seja implementado o disposto no caput deste artigo, os órgãos 
responsáveis pela execução da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista deverão trabalhar em conjunto com os respectivos 
responsáveis pela emissão de documentos de identificação, para que sejam incluídas as 
necessárias informações sobre o transtorno do espectro autista no Registro Geral (RG) ou, se 
estrangeiro, na Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou na Cédula de Identidade 
de Estrangeiro (CIE), válidos em todo o território nacional.            (Incluído pela Lei nº 13.977, 
de 2020) 

Art. 4º A pessoa com transtorno do espectro autista não será submetida a tratamento 
desumano ou degradante, não será privada de sua liberdade ou do convívio familiar nem 
sofrerá discriminação por motivo da deficiência. 

Parágrafo único. Nos casos de necessidade de internação médica em unidades 
especializadas, observar-se-á o que dispõe o art. 4º da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001. 

Art. 5º A pessoa com transtorno do espectro autista não será impedida de participar de 
planos privados de assistência à saúde em razão de sua condição de pessoa com deficiência, 
conforme dispõe o art. 14 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998. 

Art. 6º (VETADO). 

Art. 7º O gestor escolar, ou autoridade competente, que recusar a matrícula de aluno 
com transtorno do espectro autista, ou qualquer outro tipo de deficiência, será punido com 
multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários-mínimos. 

§ 1º Em caso de reincidência, apurada por processo administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, haverá a perda do cargo. 

§ 2º (VETADO). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13977.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13977.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13977.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13977.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13977.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13977.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13977.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13977.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13977.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13977.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10216.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9656.htm#art14
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 

DILMA ROUSSEFF 

José Henrique Paim Fernandes 

Miriam Belchior 

DECRETO Nº 8.368, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014 

 

Regulamenta a Lei nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012, que institui a Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com 
deficiência, para todos os efeitos legais. 

Parágrafo único. Aplicam-se às pessoas com transtorno do espectro autista os direitos 
e obrigações previstos na Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto 
de 2009, e na legislação pertinente às pessoas com deficiência. 

Art. 2º É garantido à pessoa com transtorno do espectro autista o direito à saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, respeitadas as suas especificidades. 

§ 1º Ao Ministério da Saúde compete: 

I - promover a qualificação e a articulação das ações e dos serviços da Rede de Atenção 
à Saúde para assistência à saúde adequada das pessoas com transtorno do espectro autista, 
para garantir: 

a) o cuidado integral no âmbito da atenção básica, especializada e hospitalar; 

b) a ampliação e o fortalecimento da oferta de serviços de cuidados em saúde bucal das 
pessoas com espectro autista na atenção básica, especializada e hospitalar; e 

c) a qualificação e o fortalecimento da rede de atenção psicossocial e da rede de 
cuidados de saúde da pessoa com deficiência no atendimento das pessoas com o transtorno 
do espectro autista, que envolva diagnóstico diferencial, estimulação precoce, habilitação, 
reabilitação e outros procedimentos definidos pelo projeto terapêutico singular; 

II - garantir a disponibilidade de medicamentos incorporados ao SUS necessários ao 
tratamento de pessoas com transtorno do espectro autista; 

III - apoiar e promover processos de educação permanente e de qualificação técnica 
dos profissionais da Rede de Atenção à Saúde quanto ao atendimento das pessoas com o 
transtorno do espectro autista; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.368-2014?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6949.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6949.htm
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IV - apoiar pesquisas que visem ao aprimoramento da atenção à saúde e à melhoria da 
qualidade de vida das pessoas com transtorno do espectro autista; e 

V - adotar diretrizes clínicas e terapêuticas com orientações referentes ao cuidado à 
saúde das pessoas com transtorno do espectro autista, observando suas especificidades de 
acessibilidade, de comunicação e atendimento. 

§ 2º A atenção à saúde à pessoa com transtorno do espectro autista tomará como base 
a Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde - CIF e a Classificação 
Internacional de Doenças - CID-10. 

Art. 3º É garantida proteção social à pessoa com transtorno do espectro autista em 
situações de vulnerabilidade ou risco social ou pessoal, nos termos da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993. 

Art. 4º É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar 
o direito da pessoa com transtorno do espectro autista à educação, em sistema educacional 
inclusivo, garantida a transversalidade da educação especial desde a educação infantil até a 
educação superior. 

§ 1º O direito de que trata o caput será assegurado nas políticas de educação, sem 
discriminação e com base na igualdade de oportunidades, de acordo com os preceitos da 
Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência. 

§ 2º Caso seja comprovada a necessidade de apoio às atividades de comunicação, 
interação social, locomoção, alimentação e cuidados pessoais, a instituição de ensino em que 
a pessoa com transtorno do espectro autista ou com outra deficiência estiver matriculada 
disponibilizará acompanhante especializado no contexto escolar, nos termos do parágrafo 
único do art. 3º da Lei nº 12.764, de 2012. 

Art. 5º Ao tomar conhecimento da recusa de matrícula, o órgão competente ouvirá o 
gestor escolar e decidirá pela aplicação da multa de que trata o caput do art. 7º da Lei nº 
12.764, de 2012. 

§ 1º Caberá ao Ministério da Educação a aplicação da multa de que trata o caput, no 
âmbito dos estabelecimentos de ensino a ele vinculados e das instituições de educação 
superior privadas, observado o procedimento previsto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999. 

§ 2º O Ministério da Educação dará ciência da instauração do processo administrativo 
para aplicação da multa ao Ministério Público e ao Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência - Conade. 

§ 3º O valor da multa será calculado tomando-se por base o número de matrículas 
recusadas pelo gestor, as justificativas apresentadas e a reincidência. 

Art. 6º Qualquer interessado poderá denunciar a recusa da matrícula de estudantes com 
deficiência ao órgão administrativo competente. 

Art. 7º O órgão público federal que tomar conhecimento da recusa de matrícula de 
pessoas com deficiência em instituições de ensino vinculadas aos sistemas de ensino 
estadual, distrital ou municipal deverá comunicar a recusa aos órgãos competentes pelos 
respectivos sistemas de ensino e ao Ministério Público. 
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PÁGINA 10 

Art. 8º A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, juntamente ao 
Conade, promoverá campanhas de conscientização sobre os direitos das pessoas com 
transtorno do espectro autista e suas famílias. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de dezembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 

DILMA ROUSSEFF 
José Henrique Paim Fernandes 
Arthur Chior 
Ideli Salvatti 

 

 


